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RELATÓRIO DE REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES NAS ESCOLAS
APLICAÇÃO DO JOGO “Nas Trilhas do Direito”
UM RELATÓRIO POR ESCOLA


	CIDADE:

	CONSELHO TUTELAR:




DADOS DA ESCOLA

	NOME DA ESCOLA:

	

	ENDEREÇO DA ESCOLA:

	

	DESCREVA COMO OCORREU A ESCOLHA E ABORDAGEM DA ESCOLA PARA APRESENTAR O PROJETO E PACTUAR A REALIZAÇÃO DA ATIVIDADE:

	




Caso tenha realizado o registro fotográfico dessa atividade, coloque abaixo a foto desse momento (deixar em branco se não houver registro fotográfico)
	


























REGISTRO DA REALIZAÇÃO DA ATIVIDADE ESCOLA 01
	COMO OS ESTUDANTES FORAM ESCOLHIDOS/CONVIDADOS?

	

	INFORME O LOCAL ESCOLHIDO PARA A REALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (Sala de aula, pátio da escola, quadra, corredor... etc):

	

	DIA E HORA DE REALIZAÇÃO DA ATIVIDADE:

	

	NOME COMPLETO DOS CONSELHEIROS TUTELARES QUE EFETIVAMENTE EXECUTARAM AS ATIVIDADES NESSA ESCOLA:

	

	NÚMERO DE PARTICIPANTES:
Obs: Não é obrigatória a participação dos demais segmentos (perfil 02 ao 04), só colocar quantitativo daqueles que realmente estiveram presentes no dia da atividade. 

	PERFIL
	QUANT.

	01: NÚMERO DE CRIANCAS E ADOLESCENTES QUE PARTICIPARAM DIRETAMENTE DA ATIVIDADE:
	

	02.NÚMERO DE CRIANCAS E ADOLESCENTES QUE ASSISTIRAM A ATIVIDADE: 
	

	03. NÚMERO DE PROFESSORES QUE PARTICIPARAM DA ATIVIDADE: 
	

	04. NÚMERO DE OUTROS PARTICIPANTES PRESENTES
	



REALIZAÇÃO DA ATIVIDADE

	DESCREVA O PASSO A PASSO DA REALIZAÇÃO DA ATIVIDADE
- Como ocorreu o Início do jogo e explicação das regras;
- A mediação feita pelos conselheiros;
- Como foi a interação dos participantes (registre aqui como foram as falas, envolvimento, participação e recepção das crianças e adolescentes com a realização do jogo)

	

	REGISTRO DA PERCEPÇÃO DOS PARTICIPANTES
- Sem registrar o nome dos estudantes, descreva as falas mais relevantes, as perguntas e dúvidas surgidas durante o jogo, as reações e sentimentos observadas 

	

	IDENTIFICAÇÃO DE SITUAÇÕES DE RISCO OU VIOLÊNVIA
Caso tenha sido identificado alguma situação de risco ou violência, seja por revelação espontânea seja por observação e identificação dos Conselheiros, registre aqui (sem identificar os sujeitos) que situações foram identificadas, como a situação foi abordada e quais encaminhamentos foram feitos
OBS: Caso não tenha sido identificado ou revelado nenhuma situação de risco ou violência, deixar esse tópico em branco.

	













AVALIAÇÃO DA ATIVIDADE

Conforme Edital 6.2.4 O relatório a que se refere a Etapa 5 deverá ser assinado por cada conselheiro tutelar que, efetivamente, executou a atividade na escola pública da rede de ensino, bem como, por 1 (um) representante da Comissão de Proteção e Prevenção à violência contra a criança e o adolescente, que acompanhou a realização da atividade na escola, ou na inexistência da Comissão, por 2 (dois) professores que acompanharam a realização das atividades na escola.

AVALIAÇÃO DO COMISSÃO DE PROTEÇÃO E PREVENÇÃO À VIOLENCIA CONTRA CRIANÇA E ADOLESCENTE NAS ESCOLAS OU DOS PROFESSORES INDICADOS 

	Apresente em linhas gerais como ocorreu a atividade e se ela conseguiu atingir os objetivos do projeto que tem como foco: fortalecer a relação do conselho tutelar com a escola, criar um espaço lúdico de aprendizagem e reflexão sobre os direitos da criança e do adolescente e ampliar o papel do conselho tutelar no processo de promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente.

	

	ASSINATURA DA COMISÃO OU DOS PROFESSORES RESPONSÁVEIS PELA AVALIAÇÃO 

	




AVALIAÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES

	Apresente em síntese como foi a experiência de aplicação da atividade na escola bem como o papel que essa experiência teve para fortalecer o Conselho Tutelar no seu município 

	

	Assinatura de todos os conselheiros tutelares que EFETIVAMENTE realizaram a atividade na escola.

	


 (as assinaturas são obrigatórias)
















ANEXOS E DEMAIS ORIENTAÇÕES


ANEXO 01 - LISTA DE FREQUENCIA (modelo padrão CLIQUE AQUI)
Coloque ao final do Relatório a lista de frequência assinada EXCLUSIVAMENTE pelas crianças e adolescentes que participaram diretamente do Jogo.

ANEXO 02 - REGISTRO FOTOGRÁFICO
Enviar um arquivo em PDF contendo um conjunto de fotos legendadas que apresentem os principais momentos da atividade 
Algumas sugestões de Registro: Assinatura da lista de frequência, equipe de moderadores e pessoas de apoio, participantes jogando o dado, participantes pulando o tabuleiro, participantes respondendo a pergunta, conselheiros tutelares explicando o card sorteado, algumas imagens do tabuleiro, do cenário geral, dos cards sorteados, (caso tenha plateia, foto dos participantes da plateia).
Essas são algumas sugestões, mas o Conselho pode ficar à vontade para registrar o que achar relevante.
Conforme Edital 01/2025 que regulamenta o Selo ALECE Conselho Tutelar, 
6.2.5 O relatório a que se refere a Etapa 5 deverá observar a proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, conforme a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e o sigilo das informações que envolvem crianças e adolescentes, em respeito a sua intimidade e direito à imagem, conforme princípios do ECA. 
6.2.6 As imagens contidas no relatório a que se refere a Etapa 5 serão utilizadas, apenas, para efeito de comprovação das atividades realizadas, não sendo, portanto, responsabilidade da Alece sua utilização para outros fins por parte dos aderentes ao Selo Alece Conselho Tutelar Garantindo Direitos.

ENVIO DOS DOCUMENTOS
Os documentos das DUAS escolas devem ser enviados em email único contendo os relatórios, lista de frequência e registro fotográfico até dia 26.09.2025 para o Email: l seloconselhotutelar@al.ce.gov.br 

MAIS INFORMAÇÕES
Qualquer dúvida acesse a página do Selo e acesse o edital, o manual e demais materiais orientadores do Projeto. https://www.al.ce.gov.br/paginas/233-selo-alece-conselho-tutelar-garantindo-direitos


PARA ACESSAR ESSE RELATÓRIO EM WORD CLIQUE AQUI
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